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PORTARIA Nº 102/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
03156/2025-7-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, ao Conselheiro
desta Corte abaixo identificado, a fim de participar de Reunião da Diretoria, dos Presidentes de Comitês
Técnicos e da Assembleia Geral do Instituto Rui Barbosa (IRB), no dia 27/02/2025, devendo a despesa
correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

José Valdomiro Távora de Castro Júnior Conselheiro 3 1.394,85 4.184,55 697,42 4.881,97

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 8262/2024

PROCESSO Nº: 13358/2023-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE PEREIRO
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
EXERCÍCIO: 2022
INTERESSADA/RESPONSÁVEL: JOANA DARC NOGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO: FRANCISCO CÉSAR GREGÓRIO DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB/CE Nº 38.164)
RELATOR: AUDITOR ITACIR TODERO
SESSÃO: SEGUNDA CÂMARA VIRTUAL DE 18/11 A 22/11/2024

EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.
IRREGULARIDADES  SANADAS.  CONTAS
REGULARES. ART. 15, INCISO I, DA LEI Nº 12.509/95.
QUITAÇÃO  PLENA.  NOTIFICAÇÃO  DA
INTERESSADA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal
de Pereiro, relativa ao exercício 2022, de responsabilidade da Sra. Joana Darc Nogueira de Lima.

ACORDA A SEGUNDA CÂMARA VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ, por unanimidade dos votos:


